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Notícias STF 

1ª Turma nega recurso do São Paulo contra decisão que anulou alterações no 
estatuto do clube 
 
Por unanimidade, a Primeira Turma rejeitou agravo do São Paulo Futebol Clube no Recurso Extraordinário 
(RE) 935482 e manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que declarou nulas as alterações 
no estatuto social do clube efetuadas pelo Conselho Deliberativo em 2009. A ação foi ajuizada por um grupo 
de sócios, sob a alegação de que o Estatuto Social do clube desrespeitava a norma do artigo 59 do Código 
Civil (CC), que delega à Assembleia Geral o poder de efetuar alterações estatutárias. 
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O clube recorreu ao STF alegando que é desnecessária a submissão das propostas de aprovação do estatuto à 
Assembleia Geral, pois, segundo o artigo 217, inciso I, da Constituição Federal, as associações desportivas são 
autônomas, podendo definir livremente o processo de administração que considerem mais adequado. 
 
A relatora do recurso, ministra Rosa Weber, observou que a decisão do TJ-SP seguiu a jurisprudência do STF 
no sentido de que a autonomia das entidades desportivas não é absoluta. A ministra salientou que o artigo 59 
do CC é compatível com a autonomia constitucional conferida aos clubes pela Constituição Federal. A 
ministra observou que as alegações do São Paulo de que houve perda de objeto da ação, pois foi realizada 
assembleia para ratificar as alterações estatutárias, devem ser discutidas junto ao TJ-SP, pois o julgamento do 
RE deve se limitar apenas à matéria suscitada, ou seja, se a decisão do tribunal de origem desrespeitou algum 
dispositivo constitucional. 
 
“O entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste 
Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a autonomia das entidades desportivas não é absoluta, razão 
pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais suscitados”, concluiu a relatora. 
 
Processo: RE 935482 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Relator divulga ementa de julgamento sobre Lei dos Direitos Autorais 
 
O ministro Luiz Fux divulgou a ementa dos acórdãos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5062 e 
5065, cujo julgamento discutiu o novo regime de gestão de direitos autorais estabelecido pela Lei 
12.853/2013. 
 
Nas ADIs, o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad), juntamente com outras entidades, e a 
União Brasileira de Compositores (UBC), questionavam as novas regras. O pedido foi indeferido pelo Plenário 
do STF, acompanhando o voto do relator, Luiz Fux. 
 
Segundo a ementa elaborada pelo ministro para a publicação do acórdão, entre os argumentos adotados 
para a rejeição do pedido está o entendimento de que as regras de transição do novo sistema são justas e 
não há direito adquirido a regime jurídico na ordem constitucional brasileira. O ministro também entendeu 
que o novo sistema previne fraudes e garante mais transparência, evitando ambiguidades quanto à 
participação em obras com títulos similares. Outros pontos citados são a prestação de contas ao associados e 
a possibilidade de questionamento de valores frente ao Ministério da Cultura, criando uma instância de 
arbitragem de conflitos. 
 
Processos: ADI 5062 e ADI 5065 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
2ª Turma julga casos de aplicação do princípio da insignificância 
 
Dois Habeas Corpus (HC) impetrados pela Defensoria Pública da União (DPU) envolvendo o princípio da 
insignificância foram julgados pela Segunda Turma na sessão desta terça-feira (7). No primeiro caso, o HC 
135404, em que o bem tutelado era o meio ambiente, os ministros negaram, por unanimidade, a aplicação do 
princípio. No outro (HC 137290), que envolveu a tentativa de furto de dois frascos de desodorante e cinco 
frascos de gomas de mascar, a Turma, por maioria de votos, deferiu o pedido. 
 
Peixes 
 
No caso do HC 135404, impetrado pela DPU contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), um pescador 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=335453
https://goo.gl/1gEkU2
https://goo.gl/1gEkU2
https://goo.gl/VL3OXy


foi denunciado no Paraná por ter, durante o período de defeso e com apetrechos proibidos, pescado 25 
quilos de peixe. O réu foi condenado à pena de um ano de detenção pela prática do crime previsto no artigo 
34 da Lei 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), substituída por prestação de serviços à comunidade. A 
Defensoria Pública pedia a concessão da ordem buscando a aplicação do princípio da insignificância, uma vez 
que a quantidade de peixes apreendidos não seria capaz de violar o bem jurídico penalmente tutelado. 
 
O relator do HC, ministro Ricardo Lewandowski, explicou que, neste caso, o bem atingido não é uma 
empresa, mas o meio ambiente. Ele lembrou ainda haver nos autos registros criminais que informam que o 
réu foi surpreendido diversas vezes pescando ou tentando pescar em áreas proibidas, o que demonstra a 
existência de reiteração delitiva. Por se tratar de um bem altamente significativo para a humanidade – meio 
ambiente –, o relator frisou que, na hipótese, o princípio da insignificância não se aplica. A decisão, nesse 
caso, foi unânime. 
 
Desodorantes e chicletes 
 
Já no caso do HC 137290, uma mulher foi denunciada, em Minas Gerais, pela prática do crime de furto 
tentado (artigo 155, combinado com artigo 14, do Código Penal), por tentar subtrair de um estabelecimento 
comercial dois frascos de desodorante e cinco frascos de goma de mascar – que totalizam R$ 42. 
Anteriormente, tanto o Tribunal de Justiça de Minas Gerais quanto o STJ negaram o pleito de aplicação do 
princípio da insignificância ao caso. 
 
No HC impetrado no STF, a Defensoria sustentou a insignificância, em virtude da inexpressividade do valor 
dos bens que se tentou furtar e foram restituídos ao estabelecimento comercial. 
 
Ao votar pelo indeferimento do HC, o ministro Ricardo Lewandowski lembrou que a jurisprudência do 
Supremo exige que, para aplicação do princípio da insignificância, se analise se o acusado não é reincidente 
ou contumaz e que não se trate de furto qualificado. Sobre esse tema, o relator disse que se filia à corrente 
que entende ser preciso analisar o quadro geral e o histórico do acusado. E, no caso concreto, entendeu que 
ficou evidenciada nos autos a reiteração criminosa da agente. “A conduta em si mesma, delito tentado de 
pequeno valor, se reveste de insignificância, mas o contexto revela que a acusada, no caso, é pessoa que está 
habituada ao crime”, afirmou, votando pelo indeferimento do HC. 
 
O ministro Edson Fachin acompanhou o relator, por entender que a reiteração criminosa está demonstrada 
exaustivamente nos autos. 
 
Ao abrir a divergência e votar pelo deferimento do HC, o ministro Dias Toffoli observou que, segundo os 
autos, a ré pegou os produtos na gôndola, colocou-os na bolsa e passou pelo caixa sem pagar. Somente 
depois é que o funcionário do estabelecimento acionou a guarda municipal. 
 
O ministro disse que muitas vezes, nesses casos, em que os clientes têm acesso direto aos produtos e há 
fiscalização, o estabelecimento espera a pessoa sair para só então abordá-la, ao invés de fazê-lo diretamente 
na passagem pelo caixa e, ainda dentro do estabelecimento, cobrar pelos produtos. “Nesse tipo de conduta, 
em que há vigilância, estamos diante da inexistência de tipicidade, porque a agente poderia ser abordada 
dentro do supermercado e cobrada”, assinalou. 
 
Ao acompanhar a divergência, o ministro Celso de Mello lembrou do princípio da ofensividade para assentar 
que danos sem importância devem ser considerados atípicos. O decano não vê como atrair, no caso, a 
chamada perseverança criminal, uma vez que não se pode falar em reiteração se não existe condenação 
penal contra a agente. “Isso ofende inclusive o postulado da presunção da inocência”, concluiu. O ministro 
Gilmar Mendes também acompanhou a divergência, por entender que a configuração do caso concreto 
permite a concessão da ordem. 
 
Processos: HC 135404 e HC 137290 
Leia mais... 
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Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Venda casada é destaque na nova edição de Jurisprudência em Teses 
 
A Secretaria de Jurisprudência divulgou a edição número 74 de Jurisprudência em Teses. Nesta nova 
publicação, foram reunidas teses sobre direito do consumidor. 
 
Umas das teses diz que se considera abusiva a prática de limitar a liberdade de escolha do consumidor vin-
culando a compra de produto ou serviço à aquisição concomitante de outro produto ou serviço de natureza 
distinta e comercializado em separado, hipótese em que se configura a venda casada. 
 
Outra destaca que as normas do Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis aos contratos do Sistema 
Financeiro de Habitação (SFH), desde que não vinculados ao Fundo de Compensação de Variações Salariais 
(FCVS) e posteriores à entrada em vigor da Lei 8.078/90. 
 
Conheça a ferramenta 
 
Lançada em maio de 2014, a ferramenta Jurisprudência em Teses apresenta diversos entendimentos do STJ 
sobre temas específicos, escolhidos de acordo com sua relevância no âmbito jurídico. 
 
Cada edição reúne teses de determinado assunto que foram identificadas pela Secretaria de Jurisprudência 
após cuidadosa pesquisa nos precedentes do tribunal. Abaixo de cada uma delas, o usuário pode conferir os 
precedentes mais recentes sobre o tema, selecionados até a data especificada no documento. 
 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Corte Especial aprova súmula sobre SFH 
 
A Corte Especial aprovou a súmula de número 586, segundo a qual “a exigência de acordo entre o credor e o 
devedor na escolha do agente fiduciário aplica-se, exclusivamente, aos contratos não vinculados ao Sistema 
Financeiro da Habitação – SFH”. 
 
O texto foi aprovado por unanimidade pelo colegiado, composto pelos 15 ministros mais antigos do STJ. 
As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos do tribunal e servem de 
orientação a toda a comunidade jurídica sobre a jurisprudência firmada pelo STJ, que tem a missão 
constitucional de unificar a interpretação das leis federais. 
 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Pai de menor que cometeu ilícito responde de maneira exclusiva, não solidária 
 
Em ação de indenização, a responsabilidade do pai de menor que cometeu ato ilícito é substitutiva, e não 
solidária – ou seja, não existe litisconsórcio necessário entre o pai e o filho. 
 
O entendimento unânime foi proferido pela Quarta Turma ao interpretar a inovação legislativa trazida pelo 
artigo 928 do Código Civil de 2002, que prevê a possiblidade de o incapaz responder civilmente por seus atos. 
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A ação de indenização foi movida por uma menor, representada por sua mãe, contra o pai de outro menor, 
que a feriu na cabeça ao disparar uma arma de fogo. O pai foi condenado a pagar reparação por danos 
materiais no valor de R$ 760 mensais até o restabelecimento da saúde da vítima, mais R$ 30 mil por danos 
morais. 
 
Apelação 
 
O pai apelou ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), sob a alegação de nulidade do processo por 
ausência de formação de litisconsórcio passivo necessário entre ele e seu filho. Também sustentou que os 
pais respondem civilmente pelos atos praticados por seus filhos quando estiverem sob sua autoridade e em 
sua companhia. Alegou, por fim, culpa concorrente da vítima. 
 
Segundo o tribunal mineiro, não existe nulidade, pois à época dos fatos o jovem tinha 15 anos, sendo civil e 
penalmente irresponsável por seus atos. Entendeu, ainda, que a exigência de estarem os filhos na companhia 
dos pais, contida no artigo 932, nada mais é do que “o exercício do pátrio poder e a guarda, o que não foi 
afastado no caso dos autos”. 
 
Equitativa 
 
O ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso no STJ, afirmou que a correta interpretação do artigo 928 é 
no sentido de a responsabilidade do incapaz ser subsidiária apenas quando os responsáveis não tiverem 
meios de arcar com o ressarcimento. Será, ainda, “condicional e mitigada, não podendo ultrapassar o limite 
humanitário do patrimônio do infante”, e será “equitativa”, pois “a indenização deverá ser equânime, sem a 
privação do mínimo necessário para a sobrevivência digna do incapaz”. 
 
Para Salomão, “o filho menor não é responsável solidário com seus genitores, mas subsidiário. E a 
responsabilidade do pai, portanto, se o causador do dano for filho inimputável, será substitutiva, exclusiva, e 
não solidária”. 
 
O ministro explicou que a vítima não é obrigada a litigar contra o responsável e o incapaz, “não havendo falar 
em litisconsórcio passivo necessário”, mas reconheceu ser possível formar o litisconsórcio facultativo, com a 
proposição de demandas distintas contra ambos, pai e filho. 
 
Poder familiar 
 
Segundo o relator, não é possível afastar a responsabilidade do pai apenas porque ele não estava junto do 
filho no momento do fato, “pois, além do poder familiar, o jovem estava sob sua autoridade e direção”. 
 
O ministro afirmou também que a responsabilidade civil do pai é objetiva, exigindo-se como premissa a 
comprovação da conduta ilícita, culposa ou dolosa, do filho. Da mesma forma, “a conduta que importa para 
fins de concorrência de culpa é a da vítima, sendo irrelevante discussão sobre ausência de vigilância da mãe 
no momento do evento danoso”. 
 
Processo: REsp 1436401 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Mantida decisão que possibilitou auditoria em cartórios de registro de imóveis de 
Santa Catarina 
 
O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE-SC) poderá continuar auditoria técnica em 46 dos 90 
cartórios de registro de imóveis do estado, por meio de informações do livro-caixa de cada uma das unidades 
auditadas. 
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Ao indeferir uma liminar que pedia a suspensão do procedimento, o vice-presidente, ministro Humberto 
Martins, afirmou que a atuação do Tribunal de Contas em caráter coadjuvante ao Poder Judiciário é possível e 
não configura ilegalidade. 
 
Após determinação do TCE-SC para que os cartórios fornecessem os livros-caixa em um prazo de 20 dias, o 
Colégio Registral Imobiliário de Santa Catarina entrou com mandado de segurança questionando a 
legitimidade de tal controle externo. 
Transparência 
 
O ministro rejeitou os argumentos trazidos pelo colégio de cartórios de que o TCE não teria legitimidade para 
fiscalizar as ações dos cartórios extrajudiciais, já que essa fiscalização seria de competência exclusiva do 
Poder Judiciário. 
 
O vice-presidente do STJ lembrou que, após o advento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/11), “não se 
mostra possível negar o fornecimento de dados”, pois as informações podem contribuir para a melhoria dos 
serviços públicos. 
“Por mais que os cartórios possuam um regime peculiar de prestação, é certo que tais serviços são públicos”, 
argumentou o magistrado. 
 
O colégio de cartórios alegou, também, que a auditoria seria “desnecessária”, já que o faturamento dos 
cartórios estava disponível online para a consulta de qualquer interessado. 
 
Papel auxiliar 
 
O ministro ressaltou que a decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) foi acertada ao permitir a 
auditoria, restringindo, contudo, a atuação do TCE a um papel auxiliar para não usurpar o poder fiscalizador 
na atividade cartorial conferida ao Judiciário, por força da Lei 8.935/94. 
 
“Se os tribunais de contas podem auxiliar a fiscalização das concessões – sem se substituir ao poder 
concedente –, parece razoável que possa coadjuvar a fiscalização sobre os valores dos emolumentos”, 
resumiu o magistrado. 
 
A decisão do ministro Humberto Martins se deu no exercício da presidência, durante o recesso judiciário. O 
mérito do recurso em mandado de segurança do colégio de cartórios será apreciado pelos ministros da 
Segunda Turma do STJ, sob a relatoria do ministro Francisco Falcão. 
 
Processo: RMS 52925 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Tribunal rejeita pedido da prefeitura de São Paulo para usar multas no pagamento 
de pessoal 
 
Ao analisar um pedido de reconsideração em suspensão de liminar e sentença, o vice-presidente ministro 
Humberto Martins, rejeitou um pedido feito pela prefeitura de São Paulo para utilizar recursos de multas no 
pagamento de servidores da Companhia de Engenharia de Tráfego (CET). 
 
O município havia obtido uma liminar que possibilitava o deslocamento de recursos para o ano de 2016. Com 
o início do ano novo, solicitou uma reconsideração no processo para obter nova autorização para 2017. 
 
O ministro Humberto Martins destacou que, nesse intervalo, houve decisão da primeira instância que 
condenou o município de São Paulo a se abster de utilizar os recursos das multas para o pagamento de folha 
de servidores e absolveu o ex-prefeito Fernando Haddad e o ex-secretário de Transportes Jilmar Tatto da 
acusação de improbidade administrativa. 
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Além disso, o ministro destacou que, no caso analisado, não se verificam as alegadas lesões à ordem ou à 
economia pública para o deferimento do pedido. 
 
“A vedação de que o ora recorrente gaste ou utilize as verbas do Fundo Municipal de Gerenciamento de 
Trânsito com o custeio de pessoal e encargos da CET não tem o potencial de lesionar os bens tutelados pela 
lei de regência, mas, tão somente, de observar o disposto na legislação vigente, consubstanciada no artigo 
320 do Código de Trânsito Brasileiro (CBT)”, ressaltou o magistrado. 
 
Recurso de mérito 
 
Outro argumento utilizado pelo ministro para negar o pedido feito pela prefeitura é que o pedido se 
confunde com um recurso contra a decisão nos autos da ação civil de improbidade administrativa, o que não 
é possível em via de suspensão de liminar e de sentença. 
 
O município alegou que os custos com o orçamento da CET em 2017 superam R$ 800 milhões, sendo 
imprescindível a utilização dos recursos do fundo, provenientes majoritariamente da arrecadação com multas 
de trânsito. 
 
A prefeitura justificou que a negativa do pedido “acarretará significativa piora no trânsito e na qualidade de 
vida dos cidadãos”, e que sem os recursos do fundo a prefeitura teria que retirar verbas sociais de outras 
áreas para custear os serviços e os servidores da CET. 
 
Na ação civil contestada, o Ministério Público de São Paulo (MPSP) alegou que o município não estava 
utilizando as verbas provenientes das multas de acordo com o CTB. O entendimento do juízo competente é 
que o gasto com a folha de pagamento dos servidores da CET é uma despesa corrente, ou seja, não é um 
investimento, tipo de gasto previsto pelo CTB para a verba arrecadada com as multas. 
 
Processo: RMS 52925  
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Julgados Indicados 

0042606-19.2015.8.19.0000 - rel. Des. Nagib Slaibi - j. 05/09/2016 e p. 25/10/2016 
 
Direito Constitucional estadual. Representação de inconstitucionalidade impugnando Emenda à Lei Orgânica 
do Município do Rio de Janeiro na parte referente à escolha de membros do Tribunal de Contas do Município. 
Alegação de vício material. Voto do relator no sentido de dispor sobre normas de aplicação transitória, tendo 
em vista a atual composição da Corte de Contas, para se realizar a chamada Interpretação conforme a 
Constituição. Inexistência de diversas alternativas interpretativas. Impossibilidade. 
 
A interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung) constitui excepcional método de 
integração normativa deferida à Corte Constitucional (Lei nº 9868/99, art. 28, parágrafo único), evitando 
extirpar do ordenamento jurídico a norma por afronta à Constituição, se e quando se puder extrair outras 
normas que eventualmente possam estar de acordo com a orientação da Constituição. 
 
Na ADI 3.026, o relator, Ministro Eros Grau, a partir de uma interpretação sistemática do dispositivo, focada 
no caráter autônomo e independente da OAB e em suas finalidades constitucionais, considerou inadmissível 
o sentido proposto pelo requerente e rejeitou o pedido de interpretação conforme. Destacou o aparente 
sentido unívoco da disposição, razão pela qual não haveria, "no caso, como se apontar uma entre várias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9503.htm#art320
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9503.htm#art320
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interpretações que constitucionalmente possa ser considerada apropriada. Aqui não há mais de uma 
interpretação possível, mais de uma norma a ser extraída do texto". 
 
Voto pelo reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados, como já reconhecido na 
medida cautelar que lhes suspendeu a eficácia, mas de forma integral e ex tunc, deixando de restabelecer, 
assim, a redação dos dispositivos revogados, na orientação decorrente da Lei nº 9.868/99 e do disposto no 
art. 105, § 5º, do Regimento Interno desta Corte, porque a anterior Emenda, de nº 24/2011,  também já havia 
sido proclamada inconstitucional por esta Corte de Justiça (ADIN 9000-05.2012.8.19.000) expressamente 
deixando de repristinar a redação originária da Lei Orgânica do Município. 
 
O reconhecimento da inconstitucionalidade ora proclamada não desfaz o provimento de eminente 
Conselheiro, indicado pelo Poder Legislativo através do Decreto Legislativo 1.106/2014, já na vigência da 
Emenda nº 26/2014, porque tal provimento tem caráter vitalício desde a investidura, não foi impugnado 
tempestivamente perante esta Corte de Justiça, presumindo-se, em seu favor, a boa fé que convalida não só 
os atos por ele já praticados como também a investidura, ainda que decorrente de ato normativo ora 
impugnado. 
 
Procedência da ADIn com a declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex tunc, preservando-se os atos 
praticados na vigência da norma impugnada até a suspensão de sua eficácia por decisão cautelar, sem efeitos 
repristinatório da legislação anterior, como já se deliberara na ADIN nº 9000-05, relator Desembargador 
Ademir Pimentel. 
 
Leia mais... 
 
Fonte EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
Pesquisa selecionada 

 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. 
Comunicamos a atualização da pesquisa abaixo elencada, nos ramo do Direito do Consumidor, no 
seu respectivo tema. 
 
 
•                Direito do Consumidor 
 
Contratos 
 
Descumprimento da Prestação de Serviço em Casamento 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento 
> Jurisprudência > Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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Ementário 
 
Comunicamos que foi publicado hoje, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Cível nº 02, onde foram selecionados, dentre outros, julgados quanto a impetração de Mandado de 
Segurança em decorrência de transferência ex officio de servidor militar, concedida a ordem para suspensão 
do ato e patrocínio da demanda pela Defensoria Pública se consubstancia em obrigação de meio, ausência de 
prejuízo, acarretando a improcedência do pedido indenizatório. 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  
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Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
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